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VETO DO PREFEITO Nº 1031/2023

VETO PARCIAL, ao Projeto de Lei Complementar nº 1.357 de 2022, que, conforme
ementa, Altera a redação da Lei Complementar n. 1.045/2016, que institui o Código de Edificações e
Posturas Básicas para projeto, implantação e licenciamento de edificações no Município de Maringá e dá
outras providências.

O veto se dá no Art. 2º do Projeto de Lei, que acresce o § 3º no art. 31 da Lei Complementar
1.045/2016 e se dá em razão de manifestação do profissional da Secretaria de Urbanismo e Habitação de
Maringá, que na leitura da lei identificou elemento técnico que inviabiliza a execução das ações propostas
em lei na prática, levando a entenidmento conflitante que acabará por dificultar as análises da SEURBH.

No caso, o termo utilizado na nova redação (certidão de construção) se trata de um
documento expedido pela Administração Municipal que lista as edificações existentes no cadastro
imobiliário (conforme Art. 10 da Lei Complementar 1.045/2016) e este (apenas) não atenderá ao objetivo na
redação proposta, pois para que esta alteração seja aplicável, o termo correto deveria ser “Certidão de
Conclusão de Edificação”, que é o documento expedido pela Administração Municipal que permite a
ocupação da edificação, baseado no Atestado Técnico de Conclusão de Edificação fornecido anteriormente
(também conforme Art. 10 da Lei Complementar 1.045/2016).

Por essas razões, não resta alternativa, senão, nos termos do artigo 32, § 1º e § 2º da Lei
Orgânica Municipal, promover o VETO PARCIAL ao Projeto de Lei Complementar nº 1.357 de 2022.

Contamos com a compreensão, e na certeza do mesmo entendimento por parte de Vossas
Excelências às justificativas para o veto ora apresentado, aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhes
meus protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIVAS

Prefeito Municipal
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